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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 3.640, DE 2023

Dispõe  sobre  o  processo  e  o

julgamento  das  ações  de  controle

concentrado de constitucionalidade

perante  o  Supremo  Tribunal

Federal;  e  altera  a  Lei  nº  13.105,

de 16 de março de 2015 (Código

de Processo Civil).

Autor:  Deputado  MARCOS

PEREIRA

Emenda supressiva nº         de 2023

Art. 1º. Suprima-se o parágrafo único do art. 2º do projeto de Lei nº 3.640, de 2023.

JUSTIFICATIVA

Os  tratados  internacionais  de  direitos  humanos  e  outros  documentos  correlatos  são

importantes  e  devem  ser  fielmente  observados,  mas  o  parâmetro  de  controle  dos
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processos  de  controle  concentrado  de  constitucionalidade  deve  ser  somente  a

Constituição Federal. A própria Constituição permite que alguns tratados internacionais

de direitos humanos sejam internalizados com status de emenda à Constituição, mas,

quando isto não ocorrer, os tratados não devem ser usados como parâmetro de controle,

por mais importante  que sejam. Admitir  a  expansão do parâmetro de controle  seria

equivalente a dar um poder ainda maior ao já poderosíssimo Poder Judiciário, que hoje

se encontra, na prática, acima dos outros dois Poderes, em detrimento do que determina

o art. 2º da Constituição Federal.

Sala das Comissões, 20 de setembro de 2023.

_______________________________

Deputado KIM KATAGUIRI

(UNIÃO/SP)
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